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I - RELATÓRIO 

1. Histórico: Solicita o Sr. Diretor da Faculdade de Tecnologia 

de São Paulo, mantida pelo Centro Estadual de Educação Tecno-

lógica "Paula Souza", alteração na categoria docente do Prof. 

MARCO STIPKOVIC FILHO, aprovado por este Conselho (Parecer 

1103/74) para as funções de Professor Associado junto à 

disciplina Desenho de Máquinas e Motores, indicando-o para 

exercer as funções de Professor Titular da mesma disciplina. 

Justifica o pedido salientando a atuação do elemento, no cam-

po da docência e profissional. 

2. Apreciação: Analisando as atividades que vêm sendo desenvol-

vidas pelo interessado, constantes da atualização do currícu-

lo apresentado para a contratação, comprova-se seu desempe-

nho nos setores didático e profissional, quer ministrando au-

las em diferentes instituições, na categoria do professor re-

gente; publicando apostilas didáticas e artigos técnicos em 

revistas especializadas, ou atualizando-se mediante cursos, 

congressos e estágios, estes no exterior. É responsável por 

vários projetos e construções. 

II - CONCLUSÃO 

Com base no currículo apresentado, manifesto-me favorável à alte-

ração na categoria docente do Prof. Marco Stipkovic Filho, das 

funções de Prof. Colaborador a nível de Associado para as de 

Prof. Colaborador a nível de Titular, junto à disciplina Desenho 

de Máquinas e Motores, da Faculdade de Tecnologia de São Paulo. 

São Paulo, 29 de janeiro de 1975 

a)Cons. Luiz Ferreira Martins - Presidente 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu 

Parecer o voto do nobre Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Antonio Delorenzo Neto, Frederico Pimentel Gomes, Olavo Baptista Fi-

lho, Paulo Nathanael Pereira de Souza e Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 26 de fevereiro de 1975 
a)Cons. Luiz Ferreira Martins - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do Ensino 

do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", aos 19 de março de 1975 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 
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